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Procedimento Concursal n.° 12/2018

Atan®1
Métodos de selegéio

Procedimento Concursal Comum para constituicio de relaglio de emprego pdéblico por tempo
Indeterminado, para o preenchimento de um posto de trabalho previsto & nfio ocupado no Mapa de Pessoal
do Municiplo de Olivelra do Bairro na categoria/carrelra de Técnico Superior na éree de Comunicagio

Aos 15 dias do més de novembro de dolis mil e dezanove, reuniu o Jiri designado para o procedimento concursal,
na modalidade de relagio de emprego piiblico por tempo indeterminado, para o preenchimento de um posto de
trabalho previsto e néo ocupade no Mapa de Pessoal do Municipio de Oliveira do Bairro na categoria/cameira de
Técnico Superior na drea de Comunicagsio, por deliberaglio de Camara Municipal de 14/11/2019.

O Jurl do Procedimento concursal dellberou por unanimidade o seguinte:

1 - Métodos de Selegio a aplicar no procedimento: os métodos de seleclio obrigatorios sfio a prova de
conhecimenios ¢ a avallaglio psicolégica o a avallagho curricular @ a entrevista de avallagio de
competéncias, consoante os casos - e dado o conjunto de tarefas e responsabilidades inerentes acs respetivos
postos de trabalho, nomeadamente, a experléncia e os aspetos comperiamentais, serd utilizado também um
método de seleg2o faculiativo, a entrevista profissional de selegio. Os candidatos que se encontrem na sltuagiio
do n.° 2 do arligo 36.°, da LTFP, aprovada pela Lel n.° 35/2014, de 20 de junho {sejam titulares da categoria e se
encontrem ou, tretando-se de candidatos colocados em situagfio de mobilidade especial, se tenham por dltimo
encontrado a cumprir ou a executar a atribulgéio, competéncia ou atividade Idénticas as publicitadas), desde que
néo expressem, por escrito no formulério, o afastamentc dos métodos de selegfio obrigatorios, realizarfio
Avallagiio Curricular, Entrevista de Avallaglio de Competdncias e Entrevista Profissional de Seleglio. Os
restantes candidatos realizaréio a Prova de Conhecimentos, Avaliaglio Pslcoigica e Entrevista Profissional
de Seleglio.

1.1 Prova de Conhecimentos (PC). visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as
competéncias técnicas necessdrias ao exercicio da fungio e ainda a perceclic e compreenséio da tarefa, a
qualidade de realizagtio, a celeridade na execugBo e o grau de conhecimentos técnicos demonstrados,
revestindo a forma escrita, de natureza tedrica, com duracBio de 60 minutos, @ com uma tolerncla de 15
minutos, incidindo sobre as seguintes matérias:

- Lel n® 76/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéio;

- Lei Geral de Trabalho em Fungbes Publicas — LTFP, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual

redagéio — art.” 45.° a art.” 55.°% art.° 70.° a art.® 76.° ¢ art.® 101.° a art.® 143.% L

- Cédigo do Trabalho — art.’ 197.° a art.® 202.% art.® 212.° a art.® 217.% art.° 232.° a art.® 238.% art.® 252.° g art.°

255.9;

- Cédige do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lel n.® 4/2015, de 07 de Janeiro;
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- Regulamento Geral sobre a Protecéic de Dados (RGPD) (UE) 2018/879;

- Lel n.° 2/89, de 13 de Jansiro, na sua atual redacéo;

- Cadigo dos Contratos Piiblicos, aprovado pelo Decreto-Lei n® 18/2008, de 28 de Janelro, na sua atual redagéio —
art. 1.° a 285.%,

1.1.1. — A Prova de Conhecimentos & expressa numa escala de 0 a 20 valores até &s centésimas e tem uma
valorag&o final de 45%.

1.2 - Avgliaclio Psicoiéplce (AP): visa avaliar, através de técnicas de natureza psicologica, aptidGes,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um progndstico
de adaptac#io 4s exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia as competéncias, realizagéio e
orientagBo para resultados, conhecimentos e experiéncia, organizacéio e método de trabalho, trabalho de equipa
e cooperaco, Iniclativa e autonomia, e & valorada, através das mengbes classificativas de Apto e N&o apto, e
através dos niveis classificativos de Eievado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficients, acs quals correspondem,
respetivamente, as classificacies de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, com uma valorag#o final de 25%.

1.3 - Avallacio Currlcular (AC): visa avaliar a qualificagiio dos candidatos, designadamente, a habilitagiio
académica ou profissional, a relevncia da experiéncia adquirida e a formagéio realizada, o tipo de fungbes
exercidas e a avaliago de desempenho, que se encontrem dévidamente comprovadas, numa escala de 0 a 20
valores, até &s centésimas, com uma valoragso final de 45%, obtida de acordo com os seguintes subfactores:
1.3.1 - Habilitac8es literérias (HL): avaliar a titularidade de um grau académico ou a sua equiparagéio legaimente
reconhecida:

Licenclatura em comunicago - 16 valores;

Mestrado ou superlor em comunicagéio- 20 valores.

Para efeilos de valoragio da habllitagio académica, esclarece-se que s6 serd considerada a Habilitagéio
Académica devidamente comprovada por documento idéneo e concluida até ao termo do prazo de apresentagho
de candidaturas.

1.3.2 - Formac#o profissional: Frequéncia de agfies de formagéic e aperfeigopamento profissional relacionadas com
as atribuigdes do posto de trabalho a ocupar, desde que devidamente comprovadas. A pontuaghio sera atribufda
tende em conta o somatério do niimero de heras/dias das agbes frequentadas, sendo que a cada dia coresponde
6 horas, nos seguintes termos:

Sem formacéio — 0 valores;

Até 100'horas -'6 valoras; *

2 100 e s 150 horas — 10 valores

2 151 e = 200 horas - 15 valores

& 201 horas - 20 valores;

1.3.3. -_Experiéncla profissional (EP): avaliar o nivel de desenvolvimento e varledade de conhecimentos
profissionals apreendidos no exercicio efetivo de fungdes em atividades anteriores, em que seré considerado o
desempenho efetivo de funges com incidéncla sohre a execuglio de atividades inerentes ao posto de trabalhe e
o grau de complexidade das mesmas, sendo contabilizado o tempo de experiéncia detido pelo candidato no
exercicio de fungbes Inerentes A categoria de técnico superior, desde que devidamente comprovados e
respeitantes & drea de atividade a que se destina o procedimento concursal, numa escala de 0 a 20 valores, do
seguinte modo:
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A axecugéio de atlvi inerentes ao po: Iho & o grau de complexidade das mesmas, bem como a sua

utilidade para o exercicio das fungbes a que se candidata, avaliada da seguinte forma:

Sem experiéncia — 0 valores;

Até 3 anos - 10 valores;

2 3 anos e < 4 anos — 12 valores

24 anos @ < 5 anos — 14 valores

2 5 anos e < 8 anos — 16 valores

2 6 anos e < 7 anos — 18 valores

2 7 anos — 20 valores

1.3.4. - Avaliacfio de Desempenho (AD) relativa ao ltimo periodo de avaliagio em que o candidato cumpriu ou

exscutou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar:

Desempenho inadequado - & valores;

Dasempenho adequado - 10 valores;

Desempanho relevante - 16 valores;

1.3.24 - Caso o candidato nfio possua, por razbes que néoc lhe sejam imputéveis, avaliagio do desempenho

relativa ao perfodo a considerar, o Juiri deve prever, face ao disposto no n.® 3 do artigo 11.° da Portaria 83-A/2009,

de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria n° 145-A/2011, de 6 de abrll, um valor positivo a considerar na férmula

classificativa, pelo que, atribuiré 10 valores, atendendo a0 fixado no sistema integrado de gestéio e avaliagio do

desempenho na administragéio pliblica para o desempenho adequado, previsto na alinea b) do n.° 4 do artigo 50.°
28 de dezembro, alterada pelas Lels n.° 84-A/2008, de 31 de dezembro, n.° 55-A/2010, de

31 de dezembro, e n.* 66-B/2012, de 31 de dezembro, e aplicada aos servigos da adminlstragio autdrquica com

as adaptagdes constantes do Decreto Regulamentar 18/2009. de 4 de setembro, sendo necesséric a apresentacio

de documento emitido pelo respetivo servigo mencionando tal facto.

1.3.2.5 - Para efeitos de classificagio da Avaliagtio do Desempenho, esclarece-se que apenas serd considerada a

Avaliagéio do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que refira expressamente a

avaliagio final, mediante a respetiva mengéio qualltativa e quantitativa.

1.3.2.6 — A avaliag8o curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificagsio final obtida através

da média aritmética ponderada das classificagbes dos elementos a avaliar de acorde com a seguinte férmula:

AC = (35% x HA) + (16% x FP) + (40% x EP) + (10% x AD)

14 - ta de Awvali ompeténcl : visa obter, através de uma relagfo interpessoal,

informacbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungfio, permitindo uma anélise estruturada da experiéncia, quasiificacBes e
motivacbes profissionais, tendo como referéncia as competéncias, realizagio e orientagfio para resultados,
conhecimentos e experléncia, organizagio e método de trabalho, trabalho de equipa e cooperagio, iniciativa e
autonomia, expressa numa escala de 0 a 20 valores, até as centésimas, e valorada siravés dos niveis
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as
classificagbes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, com uma valoragio final de 25%.

1.5 - Entrevi sslonal | EP8): destina-se a avaliar, de forma objetiva, a experiéncia profissional,

os agpetos comporiamentals no relacionamento Interpessocal e a capacldade de compreensiio @ comunicagtio dos
seus conhecimentos, de modo a implementé-los em situag®es reals, avaliada numa escala de 0 a 20 valores, com |

rF -
|
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uma valoragio de 30%, obtide de acordo com os seguintes subfactores e nos termes da grelha que se anexa e
faz parte da presente ata:

161 - j | (EP); considera o nivel de desenvolvimento e variedade de conhecimentos
profissionais apreendidos no exerciclo efetivo de fungSes em atividades anteriores e a sua utilidade para o
exercicio da fungfio & que se candidata - 0 a 20 valores;

1.5.2 - Relacionamento interpessoal e espirito de equipa (RIEE): procura avaliar, perante cendrios hipotéticos ou
reals, a cepacldade de relaclonamento interpessozl e de trabalho em equipa - 0 & 20 valores;

; 8 iona X R): procura avallar a capacidade de manutengéio de um
fic condutor de pensamento, coerente & ldgico, a sua assertividade e postura perante o jtiri - O a 20 valores;

1.5.4 — Motivac&o (MOT): visa avaliar a motivagiio e interesse em desempenhar as funglies a que se candidata -
0 a 20 valores;

1.5.5 - Sentido_critico (SC): visa apreciar as opg¢bes tomadas e respetiva fundamentaco, capacidade de
argumentagfio perante cendrios hipotéticos ou reals, bem como o equacionar de factos e acontecimentos de nivel
profissional ou geral, com clara identificagéio a respelto pelos interesses da autarquia - 0 a 20 valores.

1.5.6. - A Entrevista Profissional de Seleg#io & expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificagéio final
obtida através da média aritmética ponderada das classificagies dos elementos a avaliar de acordo com a seguinte
fdrmula:

EPS = (EP + RIEE + CCR + MOT + 8C) /5

2 E excluldo do procedimento o candidato que tenha obtido uma valorag#o inferior a 9,5 valores num dos métodos
ou fases, néo lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

3 - Aclassificagho final des métodos de seiegho utilizados resulta da aplicagéo da seguinte formula:
CF (classificagio final) = (45% x PCP) + (25% x AP) + (30% x EPS) ou
CF (classificaclo final) = (45% x AC) + (25% x EAC) + (30% x EPS),

Por nada mals ter sido tratado, deu-se por encerrada a presente ata que depois de lida e achada conforme, val ser
assinada pelos membros do Juiri.

Vogals Efetivos:
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- Andreia Cristina Oliveira Pereira, Chefe de Diviséo

T-;L—...r‘\ l-._u_l '¥l"|l'. ; ‘\j' Licriie ;3 a8
Isabel Cristina Mestre de Oliveira Serrano Roga, Técnico Superior
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